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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 07 de 2017, em situação assim descrita:
Ementa: Altera o item 03 da tabela XII da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal. 
A regulação acerca das taxas no âmbito do Município, deve observar o disposto ao art. 145, inciso II, da Constituição Federal. Assim, considerando o caso em tela, em se tratando da fiscalização do comércio local, afeta ao poder de polícia administrativa do Município (art. 78, do Código Tributário Nacional), declarada está a competência do ente para legislar acerca da matéria.  

Ademais, a competência comum ou concorrente entre os entes da federação, e a inexistência de reserva de inciativa em face da matéria tributária, é jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal Federal: 
Agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 2.  Isenção tributária. Não observância dos parâmetros estampados na Lei de Responsabilidade Fiscal. Fundamento infraconstitucional autônomo. Enunciado 283.  3. Benefício fiscal.  Lei instituidora. Iniciativa comum ou concorrente. Precedentes.  4.  Agravo regimental ao qual se nega provimento. (ARE  642014  AgR,  Relator(a):    Min.  GILMAR  MENDES, Segunda  Turma,  julgado  em  27/08/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 12-09-2013 PUBLIC 13-09-2013) 

Dito isso, considerando que a proposição sob análise é de  autoria parlamentar,  e  que  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Três  Passos,  não  reservou  tal matéria  a  competência  do  Chefe  do  Poder  Executivo, nada  obsta  acerca  de  seus requisitos formais, a manutenção de sua fiel tramitação.  
Já em relação ao mérito, a proposição atende ao princípio da noventena, conforme dispõe o art. 150, III, “c” da Constituição Federal. 

Além disso, a espécie legislativa atende o princípio da hierarquia das normas, vez que eventuais modificações no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 1, de 1991) devem se dar através de projeto de lei complementar, observado o respectivo rito de votação, uma vez que conforme o art. 73, III, da Lei Orgânica de Três Passos, o CTM é matéria de Lei Complementar. 

Diante disso, conclui-se pela viabilidade formal e material do Projeto de Lei Complementar nº 06, de 2017, eis que isento de vícios de natureza formal e material. 
Três Passos, 07 de dezembro de 2017. 
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